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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

Gabinete do Vereador Naim Pedro
Rua Farinha Filho, n.º 50 - Centro

Nova Friburgo - RJ - 28.610-280 

(22)2524-1700 - R. 226 – vereadornaimpedro@gmail.com
Sr. Presidente:

Considerando que o município de Nova Friburgo possui diversos postes com lâmpadas queimadas;

Considerando que são inegáveis os transtornos causados pela falta de iluminação pública principalmente na localidade do 5º e 7º Distrito onde centenas de postes estão as escuras;

Considerando a inércia do Poder Público Municipal em licitar o serviço de manutenção de iluminação pública, gerando diversos contratos emergenciais duramente criticados pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;
Requeiro que, após observadas as formalidades regimentais, seja incluído na pauta dos trabalhos dessa casa Legislativa, PROJETO DE INDICAÇÃO LEGISLATIVA, o qual dispõe o seguinte: 

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DA COBRANÇA DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO 
Art. 1º Fica suspenso a cobrança da taxa de iluminação pública no Município de Nova Friburgo até que se conclua totalmente a manutenção nos postes em toda a circunscrição do Município.

 Art. 2º Cessará a suspensão do pagamento após a conclusão de ao menos 80% dos pontos de iluminação no município de Nova Friburgo.
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Friburgo, 30 de junho de 2020.
Naim Pedro

Vereador

Vereador – DEM

